
 
 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

ATO Nº 5.133/2015 – DRH.5 

ELIMINAÇÃO DE CANDIDATO – CONCURSO AO CFO BM 2016 
 

A MAJOR BM SUBDIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de 

suas atribuições legais, juntamente com o Instituto de Desenvolvimento Educacional, Cultural e Assistencial Nacional (IDECAN), considerando o 

Edital nº 10/2014, que dispõe sobre o concurso público ao CFO BM para o ano de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais - 

DOEMG nº 212, de 11Nov2014, bem como os atos de retificação do referido edital, RESOLVE: 

 

1 - HOMOLOGAR E DIVULGAR as eliminações dos candidatos relacionados abaixo: 

 

INSCRIÇÃO CPF NOME OCORRÊNCIA EDITAL N. 10/2014 

538032744 09438525602 Hudson Matheus Passos Rocha Portava  Celular 
Candidato eliminado, considerando o previsto 
no item 6.1.11, alínea d, 6.1.11.2 e 6.1.12.1 

538031005 38190831895 Julio Cezar Gonçalves Almeida De Jesus Portava Celular 
Candidato eliminado, considerando o previsto 
no item 6.1.11, alínea d, 6.1.11.2 e 6.1.12. 

538018105 12516190611 Luiza Maria Benevenuto De Paula Portava Celular 
Candidato eliminado, considerando o previsto 
no item 6.1.11, alínea d, 6.1.11.2 e 6.1.12. 
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 6.1.11 No dia das provas, em hipótese alguma, será permitido: 

d) ao candidato adentrar aos locais de realização das provas ou realizar as provas portando, mesmo desligados, aparelhos eletrônicos – como telefone celular, máquina de calcular, 

agenda eletrônica, pager, gravador, beep, walkman, notebook, palmtop, máquina fotográfica ou qualquer outro equipamento eletrônico, bem como óculos escuros ou quaisquer 

acessórios como, chapéu, boné, gorro, capacete, relógio e outros; 

6.1.11.2 Ao candidato que não atender a recomendação do item anterior, não será permitida a entrada no local de prova, sendo automaticamente eliminado do certame, considerando 

que o IDECAN, e o CBMMG não disponibilizará qualquer dispositivo para acondicionar materiais dos candidatos, no local de prova.  

6.1.12 O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado portando qualquer um dos objetos especificados nas alíneas “d” e “e” do item 6.1.11, será automaticamente 

eliminado do concurso. A organização do concurso se isenta da responsabilidade da guarda de quaisquer objetos dos candidatos. 

 



538024323 06629196619 Rodrigo Camini 
Entregou a prova depois 
do tempo previsto.  

Candidato eliminado, considerando o previsto 
no item 6.1.11, alínea B e 6.1.3.2 

538007174 12914583605 Tarcísio Elias Da Silva Júnior Portava Celular 
Candidato eliminado, considerando o previsto 
no item 6.1.11, alínea d, 6.1.11.2 e 6.1.12. 

538008999 09010838609 Wadley Riveres Guedes Portava Celular 
Candidato eliminado, considerando o previsto 
no item 6.1.11, alínea d, 6.1.11.2 e 6.1.12. 

538013282 10577278657 Wesley Henrique Ribeiro Maciel Portava Celular 
Candidato eliminado, considerando o previsto 
no item 6.1.11, alínea d, 6.1.11.2 e 6.1.12. 

538000200 13359624688 Douglas Vinicius de Oliveira 
Saiu do local de aplicação 
com o caderno de prova 

Candidato eliminado, considerando o previsto 
no item 6.1.25 e 6.1.21. alínea e.3 

 

 

Belo Horizonte, 20 de março de 2015. 

 

 

 

(a) KÊNIA PRATES SILVA MACIEL DE FREITAS, MAJOR BM 
SUBDIRETORA DE RECURSOS HUMANOS 
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 6.1.11 No dia das provas, em hipótese alguma, será permitido (...) 

b) ao candidato prestar provas fora do horário ou espaço físico determinado e informado no cartão de informação; 

6.1.3 O tempo permitido para a realização das provas da 1ª fase será de, no mínimo, 2 (duas) horas e de no máximo, 5 (cinco) horas, incluindo o preenchimento da Folha de 

Respostas e da Folha de Redação, as quais deverão ser entregues ao final do tempo determinado. 
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 6.1.25 Ao terminar as provas da 1ª fase o candidato entregará ao fiscal de sala, obrigatoriamente, seu caderno de prova, sua folha de resposta e a Prova II, devidamente preenchidos 

e assinados. A partir desse momento o candidato não poderá utilizar as instalações sanitárias. 

6.1.21 e) deixar de atender às normas contidas nos cadernos de prova, na folha de resposta e demais orientações expedidas pelo IDECAN ou pelo CBMMG. 


